
EMENTA:  REQUER  A  ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  DE  LEI

DENOMINADO LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO

MUNICIPAL  DE  "SANDRA  MARIA  DAS  CHAGAS”

CONFORME  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO  que  o  inciso  I,  §  2°,  do  art.  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal  de  Ribeirão  Preto  disciplina  que  os  vereadores  poderão  indicar  nomes  de
logradouros  públicos  ou  próprios  municipais  por  meio  de  requerimento,  os  quais
aprovados  em  sessão  da  Câmara  pela  maioria  simples  passarão  a  compor  a  redação  do
Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora.

CONSIDERANDO  que  a  saudosa  Sra.  SANDRA  MARIA  DAS  CHAGAS ,  foi  ilustre
moradora de nossa cidade,  tendo falecido aos 15 de Julho de 2023,  conforme documento
adjunto.

CONSIDERANDO  o  inspirador  resumo  biográfico  da  Sra.  SANDRA  MARIA  DAS
CHAGAS, conforme abaixo transcrevemos:

SANDRA MARIA DAS CHAGAS , nasceu na cidade de Paulista - PE, no dia 09 de Junho
de 1965,  filho do Sr.  Severino Francisco das Chagas e  de Maria  do Socorro das Chagas.
Uma  dos  6  filhos  do  casal,  sendo  seus  irmãos:  Luiz  Carlos  das  Chagas,  José  Luiz  das
Chagas, Silvana Maria das Chagas, Sônia das Chagas e Suellen das Chagas

Por volta do ano de 1.990, aos 25 anos de idade, mudou-se com seus filhos para a cidade de Ribeirão
Preto-SP, em busca de melhores oportunidades, onde viveu até a data de seu falecimento. 

Conviveu  em  união  estável  com  o  Sr.  David  Pereira,  por  21  anos,  após  esse  período
vieram a se separar, mas dessa união nasceram cinco filhos: Alessandra, Daniele,  Ariane,
Raphael e Victor.

Após alguns  anos  sozinha,  conheceu o  Sr.  Eurípedes  Gonçalves  de  Castro,  com quem se
uniu e teve mais uma filha,  Maria Eduarda,  já falecida.  E ainda,  deixou 7 netos:  Miguel,
Manuela, Renan, Ryan, Isabela, Ronaldo e Keenan.

Durante toda vida se dedicou a família, a dela e a das pessoa com quem trabalhava como
doméstica,  sempre  muito  dedicada,  amorosa,  ajudava  a  todas  as  pessoas  que  a  ela



recorressem, fossem quaisquer as necessidades, 

Era  um  alma  muito  sensível  e  cheia  de  fervor  religioso,  frequentava  a  Paroquia  Cristo
Operário  e  São  Judas  Tadeu,  na  Vila  Abranches,  devota  de  Nossa  Senhora  Aparecida,  ia
religiosamente nas missas dos finais de semana, e muitas durante a semana, participava de
procissões,  fazia  parte  do  Apostolado  da  Oração,  ajudava  a  organizar  as  celebrações  na
Comunidade São João Paulo II.

SANDRA MARIA DAS  CHAGAS ,  tinha  uma  alergia  muito  forte,  renite,  perdendo  o
paladar e o olfato; mesmo não sentindo o gosto e o cheiro era uma eximia cozinheira, Em
festas  e  reuniões  com a  família  sempre  comentava  que  a  comida  estava  muito  gostosa  e
cheirosa,  os  filhos  riam  e  brincavam  com  ela  falando  como  ela  estava  sentindo?  Ela
entrava na brincadeira e ria. 

CONSIDERANDO  que  a  saudosa  Sra  SANDRA MARIA DAS  CHAGAS  foi  uma  filha
amorosa  e  muito  dedicada  aos  pais;  para  os  irmãos  foi  um exemplo  de  vida  e  um porto
seguro. 

CONSIDERANDO que a presente láurea é forma de merecido reconhecimento aos feitos,
a grande filha, mãe, esposa, ser humano. Sra. SANDRA MARIA DAS CHAGAS , que nos
deixa,  além de  ternas  lembranças,  fé  num mundo  melhor  e  grande  saudade,  exemplo  de
vida e legado de bondade.

Diante  do exposto REQUEIRO, na forma regimental,  depois  de ouvido o Douto Plenário
desta Casa de Leis, a feitura pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão Preto,
de Projeto de Lei que denomine de Logradouro Público ou Próprio Público Municipal  de
SANDRA MARIA DAS CHAGAS .

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2023.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB
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